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PARECER
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSITENCIA SOCIAL, CULTURA, LAZER E TURISMO



Projeto de Lei Nº 6/2024 – Autoria: WILLIAN SOUZA – "Altera o artigo 1º da Lei Ordinária Municipal nº 6.818 de 03 de maio de 2022 que dispõe sobre a obrigatoriedade da destinação de vagas de estacionamento exclusivas para pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) em supermercados, hipermercados e shoppings no Município de Sumaré.”.

Após a competente análise do projeto apresentado, não observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta Casa.  Esta comissão emite PARECER  FAVORÁVEL.


                                    	      Sala de Comissões, 25 de março de 2024
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